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Assunto:  REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO DE FRACIONAMENTO IL ÍCITO DE
DESPESAS ATRAVÉS DE DISPENSAS À LICITAÇÃO, CONFORME ESTABELECEU A AGU NO
PARECER Nº 00044/2025/CONUNI/CGU/AGU

BOLETIM INFORMATIVO N. 002/2026 -  SECOP

  O Parecer  nº  00044/2025/CONUNI/CGU/AGU, uni formizou os cr i tér ios para o
cálcu lo dos l imi tes de d ispensa de l ic i tação e a caracter ização do
frac ionamento de despesas sob a égide da Lei  nº  14.133/2021.
 
  O cálcu lo para f ins de afer ição dos l imi tes prev is tos no ar t .  75,  inc isos I  e  I I ,
deve considerar  o somatór io  do que for  despendido no exerc íc io  f inancei ro
pela respect iva unidade gestora com objetos de mesma natureza,  entendidos
como aqueles re la t ivos ao mesmo ramo de at iv idade.  

 É fundamenta l  destacar  que essa soma deve inc lu i r  exc lus ivamente as
despesas real izadas v ia  d ispensa de l ic i tação por  pequeno valor  e  as
aquis ições por  meio de supr imento de fundos.  Não devem ser  inc lu ídos no
cômputo os va lores despendidos em processos l ic i ta tór ios anter iores,  como
pregões ou concorrências,  nem contratações d i re tas fundadas em
inexig ib i l idade ou outras h ipóteses de d ispensa,  po is  ta is  modal idades não
conf iguram " fuga"  ao dever  de l ic i tar  por  ba ixo va lor .

  A ex is tênc ia de uma contratação prév ia por  l ic i tação não impede que,  d iante
de uma s i tuação imprev is ta ou fa to superveniente que demande um acrésc imo
impossíve l  de ser  resolv ido v ia  adi t ivo contratual ,  a  Admin is t ração real ize uma
futura d ispensa por  pequeno valor  para o mesmo objeto,  desde que respei tado
o l imi te  anual  e  o p lanejamento admin is t rat ivo.  

   Nesse contexto,  o  dever  de p lanejar  as contratações públ icas,  mater ia l izado
no Plano de Contratações Anual ,  permanece centra l  para garant i r  a  economia
de escala e a ef ic iênc ia,  ev i tando-se a f ragmentação in just i f icada de
demandas prev is íve is .
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 Quanto à operac ional ização das despesas,  o  parecer  esc larece a
inadequação do uso do "subelemento de despesa"  como cr i tér io  de afer ição do
frac ionamento,  uma vez que essa c lass i f icação contábi l  pode agrupar  i tens de
naturezas f ís icas e func ionais  d is t in tas que não guardam re lação com os
l imi tes de l ic i tação.  Para as aquis ições por  supr imento de fundos,  o  parâmetro
de referência deve ser  o i tem de despesa,  compreendido como a
indiv idual ização do objeto a ser  contratado.

  Ass im,  o gestor  deve moni torar  o  somatór io  das d ispensas e dos supr imentos
de fundos para assegurar  que a ut i l ização desses inst rumentos não desvi r tue
a regra gera l  de l ic i tar ,  observando sempre os va lores atual izados para o
exerc íc io  v igente.

  É impor tante mencionar  que em l inha idênt ica também são d isc ip l inadas as
compras de pequeno vul to ,  prev is ta no no § 2º  do ar t .  95 da Lei  Federa l  no
14.133 e regulamentada no âmbi to deste ente pelo Decreto nº  222,  de 20 de
agosto de 2025.  Neste caso,  o  Ar t .  3º  prevê que as refer idas
contratações/compras,  é  vedada a ext rapolação,  em cada exerc íc io  f inancei ro,
por  un idade gestora,  o  somatór io  da despesa real izada com objetos de mesma
natureza,  entendidos como ta is  aqueles re la t ivos a contratações no mesmo
ramo de at iv idade,  respei tando o l imi te  do va lor  estabelec ido no ar t .  95,  §  2º ,
da Lei  14.133/2021 e atual izações,  vedado também o f rac ionamento da
despesa.

  Para fac i l i tar  a  área demandante das contratações,  a  SECOP confecc ionou
um checkl is t  para aver iguação da ex is tênc ia ou não de f rac ionamento i l íc i to  de
despesas:

1.  Foi  rea l izada outra contratação por  d ispensa a l ic i tação,  com fu lcro no Ar t .
75,  I  ou I I?  Se s im,  o somatór io  dos va lores se enquadra no l imi te
estabelec ido no refer ido ar t igo?

2.  Foi  conf i rmado que contratações anter iores do mesmo objeto real izadas v ia
l ic i tação (Pregão/Concorrência) ,  inex ig ib i l idade ou d ispensas por  out ros
mot ivos (emergência etc . )  não foram inc lu ídas no somatór io  para f ins de
afer ição do l imi te  de f rac ionamento?
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3.  Caso já  tenha ocor r ido uma l ic i tação para este objeto no mesmo ano,  a
nova necessidade decor re de uma s i tuação imprev is ta e não passável  de
planejamento,  na qua l  o  adi t ivo contra tua l  não é v iável?

4.  A contra tação d i reta demonstra ser  mais vanta josa do que a aber tura de um
novo cer tame l ic i ta tór io,  considerando a redução de custos procedimenta is
d iante do baixo va lor  do objeto?

5.  A aná l ise de f rac ionamento ev i tou ut i l izar  o  "subelemento de despesa"  como
cr i tér io  único,  focando na na tureza f ís ica e func iona l  do objeto?

  Dessa for ma,  a obser vância dos cr i tér ios ac ima e lencados é ind ispensável
para assegurar  a lega l idade,  a t ransparência e a ef ic iênc ia das contra tações
públ icas,  prevenindo a ocor rência de f rac ionamento i l íc i to  de despesas e
garant indo a adequada apl icação dos recursos públ icos.  Recomenda-se,
por tanto,  que as unidades demandantes e gestoras adotem o presente
checkl is t  como fer ramenta de apoio à tomada de decisão,  re forçando o
planejamento das contra tações e a confor midade com os d isposi t ivos da Lei  nº
14.133/2021,  do Parecer  nº  00044/2025/CONUNI/CGU/AGU e da
regulamentação munic ipa l  v igente,  contr ibu indo para uma gestão públ ica mais
responsável ,  econômica e a l inhada aos pr inc íp ios da admin is t ração públ ica.

REFERÊNCIA:  
1.  Ar t .  75,  I  e  I I  e  Ar t .  95,  §  2ª  da Lei  14.133/2021;
2.  PARECER Nº 00044/2025/CONUNI/CGU/AGU e;
3.  Ar ts.  5  e 6 da Por tar ia  Nor mat iva MF nº  1.344/2023.
4.  Ar t .  3º ,  I I  do Decreto Munic ipa l  nº  222/225.
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